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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 registro de preços, com vigência por 12 (doze) meses, para no fornecimento de 
material de consumo, do tipo gêneros alimentícios, destinados a Câmara Municipal de 
Guamaré/RN nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA/RESULTADOS ESPERADOS 
 
2.1 A aquisição dos gêneros alimentícios nas especificações e quantidades 
constantes neste documento atenderá as atividades desenvolvidas pelas Câmara 
Municipal de Guamaré/RN e seus anexos, no ano legislativo que se inicia, no 
atendimento ao Nobres Vereadores desta casa e sendo está a Casa do Povo, 
atendendo assim também a população de nosso município. Conforme 
recomendações em anexo a este termo.  
 
2.2 Espera-se, também, com a formalização do processo nos termos como está 
especificado, atender de forma eficiente as possíveis demandas da Câmara Municipal 
de Guamaré/RN de durante a vigência do contrato. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE 

1 

AÇÚCAR - OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
TIPO CRISTAL, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM TEOR 
DE SACAROSE MÍNIMO DE 98,5%, SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E DE ENXOFRE, 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 01 KG E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICA 
RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO DE 30 
KG FARDO, PARA APLICAÇÃO EM 
RESTAURANTE ESCOLAR. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR 
DATA DE ENTREGA. 

KG 900 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO - 
CONTENDO CICLAMATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA E SORBITOL. FRASCO 
COM 100 ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA 

UND. 50 

3 
BEBIDA LÁCTEA, SABOR: MORANGO, 
APRESENTAÇÃO:SACO POLIETILENO, PACOTE 200 
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CARACTERÍSTICA ADICIONAIS:COM 
POLPA DE FRUTAS 

 
 

4 

ABACAXI TIPO PEROLA: MADURO, 
FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. PESANDO EXATAMENTE POR 
UNIDADE ENTRE 1 A 1,5 KG. 

KG 350 

5 

BANANA PRATA: EM PENCAS,DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
PENCAS INTEGRA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1200 

6 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - 
SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, CONTENDO 
CLORETO DE SÓDIO EM QUANTIDADE 
QUE ACENTUE O SABOR SALGADO, ALEM 
DOS SUBSTANCIAS NORMAIS DO 
PRODUTO. EMBALAGEM 
INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL CELOFANE, 
A DATA DE FABRICAÇÃO DEVERA ESTAR 
EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA, BEM COMO O PRAZO DE 
VALIDADE. PCT DE 400G. 

PACOTE 2500 

7 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: A BASE 
DE FARINHA DE TRIGO COM AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AROMA E LECITINA DE 
SOJA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA EM PAPEL 
CELOFANE, A DATA DE FABRICAÇÃO 
DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL DA 
EMBALAGEM, NÃO SUPERIOR A 30 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA, BEM COMO O 
PRAZO DE VALIDADE. PCT DE 400G. 

PACOTE 2500 

8 

BOLACHA AMANTEIGADA SALGADA: 
BOLACHA, SALGADA,  MBALAGEM DE 
400G. DEVE ESTAR ÍNTEGRO E 
CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTE 
PROTEGIDA, CONTENDO EM SUA 
ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

PACOTE 2500 
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INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DE LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

9 

CAFÉ EM PÓ: TORRADO E MOÍDO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DE 
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DO CAFÉ (ABIC). O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA N 
451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. FARDO CONTENDO 
20 PACOTES DE 250 GR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 4000 

10 

CHÁ DE BOLDO: CAIXA DE 10 GRAMAS, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE SACHES. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 200 

11 

CHÁ DE CAMOMILA: CAIXA DE 10 
GRAMAS, CONTENDO 10 UNIDADES DE 
SACHES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CAIXA 200 

12 

CHÁ DE ERVA DOCE: CAIXA DE 10 
GRAMAS, CONTENDO 10 UNIDADES DE 
SACHES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CAIXA 200 

13 

CHÁ DE CIDREIRA: CAIXA DE 10 GRAMAS, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE SACHES. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 200 

14 

CHÁ DE HORTELÃ: CAIXA DE 10 GRAMAS, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE SACHES. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 200 

15 

LARANJA PÊRA: MADURA, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E 
SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES,SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 350 
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16 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: EMBALAGEM 
PLASTICA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº 369 DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO 
DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 400G. 

PACOTE 1200 

17 

MANTEIGA: TIPO PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSIÇÃO COM SAL, POTE 500,00 G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

POTE 200 

 
18 

LEITE CONDENSADO: INGREDIENTES 
LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL E LACTOSE, PRAZO DE 
VALIDADE 1 ANO, EMBALAGEM CAIXA, 
PESO 395 GRAMAS. 

 
UND. 

250 

19 

MAMÃO, TIPO PAPAIA: 1ª QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. CONSUMO IMEDIATO E EM 
ESCALA, NO DECORRER DA SEMANA NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) DIAS ANTES DO 
VENCIMENTO. 

KG 300 

20 

OVO DE GALINHA: CLASSE A, TIPO 
EXTRA. PRODUTO FRESCO DE AVE 
GALINÁCEA, TIPO GRANDE, ÍNTEGRO, 
SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, 
ODOR OU SABOR ANORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEMAPROPRIADA COM 30 
UNIDADES. 

BANDEJA 250 
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21 

PÃO DE FORMA: PÃO TIPO TORRADA, 
EMBALAGEM COM PESO TOTAL 500G. 
DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 4000 

22 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA: 
SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CXS. DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

KG 450 

23 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: 
SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CXS. DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 450 

24 

POLPA DE FRUTA SABOR UVA: 
SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CXS. DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

KG 450 

25 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: 
SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 

KG 450 
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06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CXS. DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

26 

PRESUNTO FATIADO: PRESUNTO PERU 
COZIDO, BAIXO TEOR DE GORDURA, 
FATIADO NO DIA DA ENTREGA DA PEÇA, 
A TEMPERATURA DE RECEBIMENTO NÃO 
DEVE ESTA ACIMA DE 10C°, A 
EMBALAGEM DEVE SER A VÁCUO OU EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS CONTANDO DA DATA DA ENTREGA. 

KG 500 

27 

QUEIJO MUSSARELA: QUEIJO 
MUSSARELA, RESFRIADO, A 
TEMPERATURA DE RECEBIMENTO NÃO 
DEVE ESTA ACIMA DE 10C°. DEVE ESTAR 
APRESENTANDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, MARCA DO FABRICANTE 
E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 800 

 
4. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 O valor estimado desse objeto deverá ser informado pelo Setor de Compras e 
Serviços após a realização de pesquisa mercadológica. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 5.1 A Dotação Orçamentária deverá ser informada pelo Setor Financeiro, em 
momento oportuno, após realização de pesquisa mercadológica. 
 
6. MÉTODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1 A Diretoria Geral sugere que o método de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, seja o de menor preço item. 
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7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
7.1 O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data de entrega da Autorização de Compra. 
 
7.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues devidamente embalados, no 
Almoxarifado da Câmara Municipal de Guamaré/RN, sediada na Rua Capitão Vicente 
de Brito, s/nº, Centro, Guamaré/RN, no horário de segunda a quinta-feira das 8h às 
16h e na sexta-feira das 8h às 12h, em dias úteis. 
 
7.3 Os gêneros alimentícios deverão estar embalados e lacrados de forma a ficarem 
protegidos da ação da luz, poeira, umidade, assim como constar referência, marca do 
fornecedor e data de validade. 
 
7.4 As prorrogações para a entrega dos gêneros alimentícios só serão aceitas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada e acatada 
pela Guamaré Municipal de Guamaré. 
 
7.5 A entrega deverá ser realizado em parcela única de acordo com Autorização de 
Compra. 
 
10. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO 
 
10.1 Os itens serão recebidos pelo Setor de Almoxarifado, respectivamente, da 
seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações da ordem de compra; 
 
b) Definitivamente, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contado da entrega do 
material pelo fornecedor. 
 
10.2 No caso dos itens serem entregues em desconformidade com a Autorização de 
Compras ou documento equivalente, eles deverão ser substituídos, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da recusa pela contratada, 
correndo às expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição. 
 
11. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento será efetuado em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento definitivo. 
 
11.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente do fornecedor. 
 
11.3 Será considerada a data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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11.4 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: AF = I x N x VP, onde: AF = 
Atualização Financeira devida; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as 
cláusulas acordadas e normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.2 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE e designar preposto para atender 
as solicitações da Câmara Municipal de Guamaré na execução do contrato. 
 
12.3 Ter plenas condições de entregar o objeto estabelecido em contrato e/ou 
Autorização de compra expedida pela CONTRATANTE, atendendo todas as 
condições previstas do termo de referência. 
 
12.4 Apresentar os preços do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre 
as quais destacam-se: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer 
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzindo os 
abatimentos eventualmente concedidos. 
 
12.5 Respeitar as normas internas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de Guamaré 
 
12.6 O aceite/aprovação do (s) produto (s) pela Câmara Municipal de Guamaré não 
exclui a responsabilidade cível do CONTRATADO por vícios de quantidade ou 
qualidade do (s) produto (s) ou disparidades com as especificações estabelecidas 
verificadas, posteriormente, garantindo-se a Câmara Municipal de Guamaré as 
faculdades previstas na Lei n° 8.078/90. 
 
12.7 Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como por 
exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na 
comunicação das partes. 
 
12.8 Providenciar a retirada das dependências da contratante de qualquer produto 
fornecido em desconformidade com a autorização de compra ou documento 
equivalente e recusado pelo contratante, sem qualquer custo adicional para a 
contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
da recusa, sob pena de a omissão ser tida como renúncia tácita à propriedade dos 
mesmos em benefício da contratante, que a partir daí, poderá dar-lhes destinos que 
julgar pertinentes. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
Câmara Municipal de Guamaré, quando devidamente identificados, para entrega dos 
materiais proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
 
13.2 Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato que venham a ser 
formalmente solicitado pela CONTRATADA. 
 
13.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma 
estabelecidos neste documento. 
 
13.4 Emitir o aceito do objeto contratado após verificação das especificações, 
rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA. 
 
13.5 A Contratante será responsável pelo transporte dos itens do local de entrega à 
cidade do mesmo. 
 
13.6 Realizar o transporte dos itens que apresentarem desconformidade até o Setor 
de Almoxarifado. 
 
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
14.1 A Gestão de todas atividades relacionadas à contratação deste termo de 
referência será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contrato, podendo ser 
auxiliada por terceiros, sendo o Setor de Almoxarifado responsável pelo recebimento 
dos itens. 
 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
15.1 Apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica, exclusivamente 
em nome da licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem o fornecimento de produtos compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 
 
16. SANÇÕES 
 
16.1 Aplicam-se as seguintes sanções administrativas nos casos de inadimplemento 
das obrigações contratuais, garantida a prévia defesa: 
 
I – Advertência; 
 
II – Multa nas seguintes condições: 
 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da Autorização de 
Compra, no caso de atraso injustificado para entrega do produto, limitada a incidência 
de 30 (trinta) dias; 
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b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Autorização de Compra, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; e 
 
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Autorização de Compra, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A qual será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 16.1 – III. 
 
V – impedimento de licitar e contratar nos termo do art. 7° da Lei n° 10.520/2002. 
 
16.2 O atraso na entrega de produto superior a 30 (trinta) dias corridos, caracteriza 
inexecução parcial ou total, conforme o caso. 
 
16.3 As sanções previstas no item 16.1 – I, III, IV e V poderão ser aplicadas 
conjuntamente a do item 16.1 – II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo. 
 
16.4 Nos casos em que a entrega do produto ocorrer de forma fracionada, a multa 
prevista no item 16.1 – II alínea “a” incidirá apenas sobre a parcela que estiver em 
atraso. 
 
 
16.5 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 
administrativamente, deduzindo-se do valor da nota fiscal/fatura e não sendo 
suficiente, será intimado o particular contratado para que efetue o pagamento 
mediante depósito na conta do Câmara Municipal de Guamaré, ou, ainda quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
 
16.6 Na contagem dos prazos para defesa prévia, recurso e pedido de 
reconsideração, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.7 Os prazos deverão se iniciar e vencerem em dias de expediente da 
Administração contratante. 
 
16.8 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
17. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
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acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Deverão ser observadas as prescrições acima citadas, todas condicionantes da 
aceitação da proposta e do recebimento dos produtos/serviços licitados. 
 
18.2. Não serão aceitos serviços e produtos em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 
 
 
 

19. FORO 
 

19.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não 
resolvida na esfera administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Macau/RN, 
renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado. 

 
                                                                            Guamaré, data da assinatura digital. 

 
 

 
Moacir Reinaldo dos Santos Morais  

DIRETOR GERAL 
 


